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SUMULAi^lxa a verba de Representação do Presi 

dente da Câmara Municipal de IcaFâ íina, 
Egtado do Paranjí» e outras providencias *«

A ClMáBA MDlíICIPAL 2XB ICAHABlü, ESTADO 3X> PARA 
ÂPROVA;

Art.ls)~A Verba de representação do Presidente da Câmara Municipal 
de Icaraima, Bstado do Paraná, Xica fixado em 2/3-(dois ” 
terços) da verba de Hepresentação aue o Prefeito Municipal 
de Icaraizaa percebe no _eríodo de fevereiro de 1984 atf§ ja 
neiro de 1985*

Àrt«2&)-Como recurso para execução da presente resolução, servir?!
a dotação orçamentaria constante no orçaaento do presente 
exeroícfo financeiro*-

Art,3ô)-Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua pu­
blicação , revogando-se as disposições em contrário^ Retro 
agindo os seus efeitos a partir? de is de fevereiro de 1984*<

ficio da Câmara Municipal de Icaraima,Esta 
do Paraná, aos 12 dias de março de 1984
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